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ATA DE SESSÃO PÚBLICA 
 
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 

PROCESSO: FF/155/2021  

OBJETO: Credenciamento de associações/cooperativas/agricultores 
familiares, assentados, quilombolas e comunidades tradicionais 
para aquisição de sementes de palmeira juçara (Euterpe edulis) 
para uso próprio em atividade de repovoamento em Unidades de 
Conservação sob gestão da Fundação Florestal, no âmbito da 
Portaria Normativa FF nº 327/2021 que trata do Programa de 
Conservação da Palmeira Juçara nas Unidades de Conservação 
– UC´s. 

  

 

Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2021, às 14:00 horas, 

reuniram-se na sala de reunião Zoom 

https://us02web.zoom.us/j/85431470755?pwd=Yk0weDdyQ21SYU1lS2FxNHRMaXpPdz09, 

a Comissão de Credenciamento da CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021, Sra. Carolina Kors 

Tibério, Sr. Ivan Silva de Oliveira e Sr. Wagner Gomes Portilho, designados por meio do 

respectivo Edital no âmbito do Processo FF/155/2021, para a Sessão Pública da chamada 

em epígrafe sob a presidência do primeiro, para efetuar o julgamento do conteúdo dos 

documentos de habilitação e das propostas de venda. 

Declarou encerrado o prazo para entrega dos envelopes de Habilitação 

para Credenciamentos às 16 horas do dia 28 (vinte oito) do mês de abril de 2021. 

Foram apresentados 17 (dezessete) documentos para habilitação e 

credenciamento ao Programa de Conservação da Palmeira Juçara nas Unidades de 

Conservação – UC’s da Fundação Florestal.  

Os documentos foram examinados e rubricados pelos membros da 

Comissão, quando foram procedidas consultas para aferir a validade e autenticidade dos 

mesmos, para juntada nos autos. 

Foram consultados os sítios das Sanções Administrativas 

(www.sancoes.sp.gob.br) e Cadastro Informativo dos Créditos não Qualificados de órgãos e 

Entidades Estaduais (www.fazenda.sp.vov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx), para 

confirmar a regularidade dos participantes. Nesta consulta, cujos comprovantes integramos 

https://us02web.zoom.us/j/85431470755?pwd=Yk0weDdyQ21SYU1lS2FxNHRMaXpPdz09
http://www.sancoes.sp.gob.br/
http://www.fazenda.sp.vov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx
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aos autos, não foram constatadas nenhuma irregularidade. 

O presidente passou à análise dos documentos, divulgando a seguir as 

entidades e agricultores habilitados: 

 
ENTIDADE/AGRICULTORES CNPJ/CPF 

COOPAFEL – Cooperativa dos Agricultores 

Familiares de Eldorado 

 

21.111.597/0001-11 

COOPERFLORESTA – Cooperativa dos 

Agricultores Agroflorestais de Barra do 

Turvo, Adrianópolis e Bocaiuva do Sul 

 

17.947.002/0001-95 

COOPERAGUA – Cooperativa 

Agropecuária de Produtos Sustentáveis do 

Guapuruvu 

 

10.218.502/0001-47 

COOPAFASB – Cooperativa da Agricultura 

Familiar de Sete Barras 

 

16.952.545/0001-38 

Associação Quilombo Ivaporunduva 00.898.620/0001-90 

AAGFAM  - Associação dos Agricultores 

Familiares de Cajatí 

 

12.377.171/0001-13 

Alexandre Severo dos Santos 732.111.840-15 

Natalia Andrade 228.505.968-09 

 

 

Destacando-se abaixo as entidades e agricultores não credenciados 

por falta de documentação, conforme disposto no edital e seus anexos e/ou pendências junto 

à instituições. 

 

 

ENTIDADE/AGRICULTORES CNPJ/CPF 

COOPERQUIVALE – Cooperativa dos 

Agricultores Quilombolas do Vale do 

Ribeira 

 

17.839.149/0001-81 
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Claudemir Ribeiro da Cruz 166.079.958-96 ou 08.468.281/0001-13 

Santiago Rodrigues Faria de Macedo 371.965.758-22 

Fernando Santos 31.711.758/0001-61 

Fábio Canteiro 004.398.788-53 

Domiciano Alves 295.144.758-28 

Maria Helena dos Santos 249.635.968-30 

Fernando dos Santos 297.182.538-82 

Conceição Gomes Alves 125.914.148-90 

 

Ato contínuo com base no valor unitário estabelecido no Edital, para o 

valor do quilograma da semente da Palmeira Juçara, e proposta apresentada pelos 

habilitados relacionamos abaixo por entidade/agricultor, com proposta de envio dos autos ao 

diretor executivo da Fundação Florestal para as homologações dos ganhadores no certame. 

 
 

ENTIDADE/AGRICULTORES 

Item Descrição Valor 

Unit 

(R$) 

 
Quant. 

 (ton) 

Valor 

Total 

R$ 

 

COOPAFEL – Cooperativa dos Agricultores 

Familiares de Eldorado 

 

01 

 

Semente 

Palmeira 

Juçara 

 

 

7,52 

 
 

 3,0 

 

 

22.560,00 

COOPERFLORESTA – Cooperativa dos 

Agricultores Agroflorestais de Barra do Turvo, 

Adrianópolis e Bocaiuva do Sul 

 

01 

 
idem 

 
7,52 

 
1,5 

 
11.280,00 

COOPERAGUA – Cooperativa Agropecuária de 

Produtos Sustentáveis do Guapuruvu 

 

01 

 
idem 

 
7,52 

 
7,7 

 
57.904,00 

COOPAFASB – Cooperativa da Agricultura 

Familiar de Sete Barras 

 

01 

 
idem 

 
7,52 

 
2,66 

 
20.003,20 

Associação Quilombo Ivaporunduva 01 idem 7,52 4,0 30.080,00 

AAGFAM  - Associação dos Agricultores Familiares 

de Cajatí 

 

01 

 
idem 

 
7,52 

 
0,6 

 
4.512,00 

Alexandre Severo dos Santos 01 idem 7,52 0,418 3.143,36 

Natalia Andrade 01 idem 7,52 1,0 7.520,00 

Total da compra das sementes: 20,8780 toneladas totalizando: R$ 

157.008,57. 
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Seguindo os trabalhos foi determinado pelo Presidente, que as 

documentações fossem rubricadas pelos membros da comissão de Credenciamento. 

Diante do acima relatado, esta comissão ADJUDICA às empresas acima relacionadas e 
habilitadas, a compra de 20,8780 toneladas de semente do palmeira juçara, totalizando o 
valor total de R$ 157.008,57 (cento e cinquenta e sete mil, oito reais e cinquenta e sete 
centavos). 
 

ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a tratar, foi declarada encerrada a sessão, cuja ata 

vai assinada pelo Presidente, pelos membros da comissão de avaliação e Credenciamento. 

 

OCORRÊNCIA NA SESSÃO PÚBLICA 

Não houve ocorrência nessa sessão pública. 

Por fim, de acordo com o artigo 109 da 8.666/93, abre-se o prazo de 05 dias úteis para 

interposição de recursos aos interessados e os autos ficam franqueados para vista. 

 

 

 

 MEMBROS DA COMISSÃO ASSINATURA 

Carolina Kors Tibério  

Ivan Silva de Oliveira  

Wagner Gomes Portilho  


